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EMENDA ADITIVA ___/2025 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS,  nos termos do art. 114, 
inciso I, alínea “c”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana, propõe a seguinte 
emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 135, de 2025: 

 

Fica acrescido ao Projeto de Lei nº 135/2025 o seguinte artigo, renume-
rando-se os demais:  

Art. 9º Para fins de atendimento ao disposto no art. 111, § 8º, da Lei Orgâ-
nica Municipal e na Lei nº 3.475, de 21 de agosto de 2025 a execução das 
emendas individuais impositivas ao projeto de lei orçamentária observará o 
disposto neste artigo.  

§ 1º As programações orçamentárias decorrentes de emendas individuais 
impositivas serão detalhadas no nível de elemento de despesa, identificadas 
por fonte de recurso específica e não poderão ser objeto de remaneja-
mento, transposição ou transferência de finalidade pelo Poder Executivo.  

§ 2º A execução orçamentária e financeira das programações de que trata 
este artigo é obrigatória, respeitados os cronogramas de desembolso, e não 
será objeto de limitação de empenho que possa frustrar o seu cumprimento, 
exceto na hipótese de insuficiência de recursos financeiros decorrente de 
queda de arrecadação, aplicandose, nesse caso, os mesmos critérios de con-
tingenciamento utilizados para o conjunto das despesas discricionárias.  

§ 3º Na ocorrência de impedimento de ordem técnica ou jurídica que invia-
bilize a execução da despesa aprovada pela emenda, o Poder Executivo co-
municará o fato ao Poder Legislativo e ao autor da emenda no prazo de 30 
(trinta) dias, que poderá indicar o remanejamento da programação para ou-
tra finalidade dentro da mesma unidade orçamentária. 

Viana, 15 de dezembro de 2025. 
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